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COMPOSIÇÃO DELIBERATIVA
Relator Desembargador Osmar J. Barneze, Coordenador do Centro Regional de Inteligência
e Presidente da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações
Coletivas (NUGEPNAC) do TRT14.
Grupos Operacional e Decisório do Centro Regional de Inteligência.
Comissão Gestora do NUGEPNAC.

ASSUNTO: Adesão à Nota Técnica n. 05/2023-TRT11/CI, sobre ementas de acórdãos em
precedentes qualificados.

ADESÃO À NOTA TÉCNICA N.
05/2023-TRT11/CI, SOBRE EMENTAS DE
ACÓRDÃOS EM PRECEDENTES
QUALIFICADOS.

1. RELATÓRIO

O Centro Regional de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª

Região, instituído pela Portaria GP n. 302, de 15 de abril de 2021, alterada pela Portaria GP

n. 79, de 30 de janeiro de 2023, apresenta nota técnica de adesão do TRT14 à Nota

Técnica n. 05/2023-TRT11/CI, que trata sobre a padronização de ementas dos acórdãos em

precedentes qualificados.
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2. RAZÕES

Inicialmente, cumpre transcrever o disposto nos incisos II e X do art. 11 da

Resolução CSJT n. 312/2021, que instituiu o Centro Nacional e os Centros Regionais de

Inteligência da Justiça do Trabalho, alterada pela Resolução CSJT n. 362/2023:

"Art. 11. Compete aos Centros Regionais de Inteligência:

(...)

II – emitir notas técnicas referentes às demandas repetitivas ou de massa para

recomendar a uniformização de procedimentos administrativos e jurisdicionais e o

aperfeiçoamento de normativos sobre a controvérsia;

(...)

X – avaliar e, se for o caso, disseminar as medidas consubstanciadas nas notas

técnicas exaradas pelos demais Centros de Inteligência;"

Cita-se, ainda, o previsto no art. 3º, II e X, da Portaria GP n. 79, de 30 de

janeiro de 2023, que dispõe sobre as atribuições do Centro Regional de Inteligência do

TRT14:

"Art. 3º. Cabe ao Centro Regional de Inteligência, sem prejuízo de outras atribuições

necessárias ao cumprimento dos seus objetivos:

(...)

II – emitir notas técnicas referentes às demandas repetitivas ou de massa para

recomendar a uniformização de procedimentos administrativos e jurisdicionais e o

aperfeiçoamento de normativos sobre a controvérsia;

(...)

X – avaliar e, se for o caso, disseminar as medidas consubstanciadas nas notas

técnicas exaradas pelos demais Centros de Inteligência;"

Como registrado na Nota Técnica n. 05/2023-TRT11/CI, o Conselho Nacional

de Justiça, em conjunto com a Universidade Estadual do Rio de Janeiro, no ano de 2021,

expediu Diretrizes para a Elaboração de Ementas

(https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/diretrizes-elaboracao-ementas-uerj-reg-c

nj-v15122021.pdf), das quais cumpre ressaltar os tópicos referentes às funções das

ementas e aos benefícios de sua padronização:

“1.2.1 Funções das ementas

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/diretrizes-elaboracao-ementas-uerj-reg-cnj-v15122021.pdf
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Ementas resumem e divulgam o conteúdo de decisões judiciais, sintetizando as razões

jurídicas e as consequências de fato atinentes ao caso julgado. Trata-se do principal

canal de divulgação da jurisprudência ao público. Seu papel no ordenamento seria o

de facilitar o processo de recuperação de informações sobre decisões judiciais,

repercutindo nas seguintes funções:

i) Transparência das decisões: as ementas viabilizam maior acesso às informações

contidas nos acórdãos, resumindo-as em textos mais curtos, acessados com maior

facilidade e de forma mais direta. Atribui-se maior publicidade às razões jurídicas

utilizadas por magistrados, evitando-se que sejam inacessíveis aos cidadãos.

ii) Acessibilidade para jurisdicionados: as ementas também possibilitam acesso

simplificado aos participantes de litígios, ensejando a adequação de suas expectativas

e projeções com base em parâmetros firmados jurisprudencialmente. Elas

disponibilizam argumentos jurídicos já testados judicialmente, otimizando os canais de

autocorreção da atividade jurisdicional

iii) Repositório de jurisprudência: as ementas também se direcionam aos próprios

magistrados, cuja atuação é igualmente pautada pela jurisprudência e pelos

precedentes. Ementas otimizam a busca por decisões, por juízes, por

desembargadores, por ministros e por suas equipes, evitando decisões incoerentes e

contribuindo para o dever dos tribunais de uniformizarem sua jurisprudência e mantê-la

estável, íntegra e coerente, nos termos do art. 926 do CPC.

iv) Base de dados para pesquisas: as ementas viabilizam a compreensão do sistema

judicial por atores interessados, como a própria academia, provendo parâmetros

estruturados para pesquisas que envolvam o conteúdo de decisões, sentenças e

acórdãos.

(...)

1.2.3 Benefícios de ementas mais padronizadas

Medidas em prol da padronização das ementas podem ser benéficas para o

aprimoramento do desempenho das funções jurisdicionais e para a consolidação do

conhecimento sobre uma das principais fontes atuais do Direito brasileiro: a

jurisprudência. A maior precisão das ementas proporciona uma série de vantagens,

notadamente:

• diagnósticos empíricos mais precisos sobre as razões jurídicas utilizadas por

magistrados, evitando-se “pontos cegos”;

• maior publicidade das decisões e maior acessibilidade a pesquisas acadêmicas,

institucionais, de partes interessadas ou da própria equipe do magistrado; e

• reforço à segurança jurídica de litigantes e à aplicação de precedentes por

magistrados”.



As ementas desempenham um papel de extrema relevância na compreensão

sucinta, clara e objetiva dos principais elementos do acórdão, contribuindo para a melhor

divulgação da jurisprudência do Tribunal, tanto para seu público interno quanto para o

externo.

Sendo assim, a utilização de padrões para confecção das ementas dos

acórdãos em precedentes qualificados, como súmulas, incidentes de resolução de

demandas repetitivas, incidentes de assunção de competência e incidentes de

uniformização de jurisprudência, contribui, sobremaneira, para sua adequada publicidade,

promovendo segurança jurídica e evitando omissões quanto aos entendimentos pacificados

no Tribunal.

Em razão disso, propõe-se a presente nota técnica visando a adesão do

TRT14 à Nota Técnica n. 05/2023-TRT11/CI, que trata sobre a padronização de ementas

dos acórdãos em precedentes qualificados.

3. CONCLUSÃO

O Centro Regional de Inteligência e a Comissão Gestora do Núcleo de

Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas do TRT da 14ª Região, considerando os

supracitados fundamentos, e com supedâneo nos incisos II e X do art. 11 da Resolução

CSJT n. 312/2021, alterada pela Resolução CSJT n. 362/2023, e no art. 3º, II e X, da

Portaria GP n. 79, de 30 de janeiro de 2023, propõe à Presidência do TRT14 a presente

nota técnica, sugerindo a adesão deste Regional à Nota Técnica n. 05/2023-TRT11/CI, em

anexo, que trata sobre a padronização de ementas dos acórdãos em precedentes

qualificados.

Desembargador OSMAR J. BARNEZE
Coordenador do Centro Regional de Inteligência

e Presidente da Comissão Gestora do NUGEPNAC














